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RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DA COORDENAÇÃO DE CORREIÇÃO - 2022

As atividades de Correição são regulamentadas pelo Decreto n.º 5.480, de 30 de junho
de 2005 e supervisionadas pela Controladoria-Geral da União. Elas visam identificar  e sanar
fragilidades na atuação da Administração Pública, por meio de ações de prevenção e apuração de
possíveis  irregularidades  cometidas  por  servidores  e  empregados  públicos,  bem  como  a
aplicação das devidas penalidades.  A gestão da função correicional  para além de instaurar  e
controlar  processos,  busca  fomentar  um ambiente  cada  vez mais  ético,  livre  de corrupção e
serviços públicos prestados com qualidade.

Assim, com o objetivo de gerir risco e resguardar o interesse público, no IFSertãoPE, foi
dado andamento de 47 processos no decorrer de 2022, oriundos de denúncias na Ouvidoria,
Auditorias e de Ofícios emitidos pela gestão, após conhecimento de irregularidades, conforme
preconiza o art.143 da Lei n.º 8112/1990. 

Quadro 1 - Situação de Procedimentos

Situação Quantidade
Julgado* 30
Em Andamento 17
Total 47

*Os processos que encontram-se na situação de julgados foram arquivados.
Fonte: Coordenação de Correição (2022).

As  possíveis  irregularidades  podem  ser  apuradas  por  meio  de  alguns  instrumentos
correcionais, os quais estão indicados na Portaria Normativa da CGU nº 27, de 11 de outubro de
2022, a saber:

Termo de Ajustamento de Conduta (TAC): consiste em procedimento administrativo voltado
à resolução consensual de conflitos. 

Sindicância Investigativa: procedimento de caráter preparatório, também não pode resultar em
aplicação  de  penalidade.  É  utilizada  quando  a  complexidade  ou  os  indícios  de  autoria  ou
materialidade não justificarem a instauração imediata de procedimento disciplinar acusatório. 

Investigação  Preliminar  Sumária  (IPS)  -  constitui  procedimento  administrativo  de  caráter
preparatório, informal e de acesso restrito, que objetiva a coleta de elementos de informação para
a  análise  acerca  da  existência  dos  elementos  de  autoria  e  materialidade  relevantes  para  a
instauração  de  processo  administrativo disciplinar  acusatório,  processo  administrativo
sancionador ou processo administrativo de responsabilização. 

Sindicância Acusatória: procedimento legal instaurado para apurar responsabilidade de menor
potencial ofensivo, pode resultar em aplicação de penalidade de advertência ou suspensão por até
30 (trinta) dias e a instauração de processo administrativo disciplinar. 
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Processo Administrativo Disciplinar: instrumento para apurar responsabilidade de servidor por
infração cometida no exercício do cargo ou a ele associada, sob rito do contraditório, poderá
resultar a aplicação de penalidade de advertência, suspensão de até 90 dias, demissão, destituição
do cargo em comissão ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade.

Processo  Administrativo  Disciplinar  Sumário:  constitui  procedimento  destinado  a  apurar
responsabilidade de servidor público federal no caso das infrações de acúmulo ilegal de cargos
públicos, de inassiduidade habitual ou de abandono de cargo. 

O  Quadro  2  detalha  por  tipo  os  procedimentos  arquivados  e  que  estiveram  em
andamento no decorrer do ano de 2022. 

Quadro 2 - Procedimentos por Tipo

Tipo Número de Procedimentos
Termo de Ajuste de Conduta 4
Sindicância Investigativa 16
Investigação Preliminar Sumária -IPS 5
Sindicância Acusatória 5
Processo Administrativo Disciplinar 17
Total 47

Fonte: Coordenação de Correição (2022).

No  Quadro  3  é  possível  perceber  que  os  assuntos  mais  recorrentes  de  possíveis
irregularidades são erros procedimentais, ausência ou impontualidade ao serviço, e acumulação
ilegal de cargos, aos quais devem ser buscando medidas,  conjuntamente,  pelos gestores para
sanar tais fragilidades. 

Quadro 3 - Procedimentos por Assunto

Assunto Número de
Procedimentos 

Acumulação ilegal de cargos 6

Assédio Sexual 5
Assédio Moral 2
Ausência ou impontualidade ao serviço 9
Desaparecimento ou perecimento de bens públicos 4
Erros procedimentais ou descumprimento de normas ou regulamentos 11
Descumprimento de Regime de Dedicação Exclusiva 4
Exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo 1
Observar as normas legais e regulamentares 2
Zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público 1
Falta de urbanidade 1
Comportamento inidôneo 1
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Total 47
Fonte: Coordenação de Correição (2022).

É válido salientar que o assunto dos quatro Termos de Ajustamento de Conduta (TAC)
que foram celebrados em 2022 foram incluídos no Quadro 3 e se enquadraram em infrações dos
deveres do servidor elencadas no artigo 116 da Lei n.º 8.112/90, tipificadas nos incisos I, III e
VII. Destaca-se que os extratos dos TAC foram publicados no Boletim de Serviço Eletrônico
pela Diretoria de Gestão de Pessoas.

No Quadro 4 encontram-se organizados os procedimentos por unidade do IFSertãoPE
em 2022. 

Quadro 4 - Procedimentos por unidade

Unidade Número de Procedimentos 
Campus Petrolina 15
Campus Petrolina Zona Rural 13
Santa Maria da Boa Vista 03
Serra Talhada 02
Salgueiro 02
Ouricuri 02
Floresta 02
Reitoria 06

Externo ao IFSertãoPE 02

Total 47
Fonte: Coordenação de Correição (2022).

Dos 47 processos que tiveram diligências em 2022, destaca-se que em dois processos os
servidores não pertencem mais à instituição, mas encontram-se em andamento. 

O Quadro 5 detalha as penalidades que foram aplicadas. Dos trinta processos julgados,
apenas seis tiveram sanções, os demais foram arquivados.

Quadro 5 - Penalidades aplicadas

Demissão 01
Multa 01
Termo de Ajustamento de Conduta 4
Total 6

Fonte: Coordenação de Correição (2022).

Consulta Sistema ePAD

Para a emissão de relatório informando se o servidor possui registro para procedimentos
instaurados ou a instaurar, utiliza-se o Sistema da Controladoria-Geral da União denominado de
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ePAD. Desse modo, para o ano de 2022, a partir de solicitações recebidas pelo setor de Gestão
de  Pessoas,  a  Coordenação  de  Correição  fez  a  busca  para  69  servidores,  sendo  que  dois
servidores  encontravam-se  na  situação  de  “não-indiciado”  e  um  servidor  na  situação  de
“investigado”.  Assim,  para  66  servidores  não  foram  encontrados  resultados  para  processos
instaurados ou a instaurar.

Nota Técnica

Durante o ano de 2022 foram emitidas 19 notas técnicas, sendo: seis com análise de
prescrição  dos  procedimentos  e  13  de elaboração  de  Juízo  de  Admissibilidade  que têm por
objetivo subsidiar a autoridade instauradora quanto a designação de procedimentos de cunho
punitivo/ investigativo, ou arquivamento da denúncia.

Petrolina, 02 de março de 2023.

LADE DAIANE COSTA LAGO RIOS
Coordenadora da Correição  

SIAPE  1814607


